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-  EM  OBSERVÂNCIA  AO  ARTIGO  99  E  SEGUINTES  DO  REGIMENTO 
INTERNO  DESTA  CASA  DE  LEIS,  VERIFICANDO  NÚMERO  LEGAL  DE 
PRESENÇAS, DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO ODINÁRIA DO DIA 
07 DE AGOSTO DE 2.023.

-  CONVIDA O(A)  VEREADOR(A)  _________________________ PARA FAZER 
LEITURA DE UM TRECHO BIBLICO.

- LEITURA DA ATA DA SESSÃO ORDINARIA DO DIA 31 DE JULHO DE 2023

-  LEITURA  DAS  CORRESPONDÊNCIAS  RECEBIDAS  PELA  CÂMARA 
MUNICIPAL.

- LEITURA DA INDICAÇÃO Nº 032/2023, AUTORIA DO VEREADOR CARLOS 
ALEXANDRE BARBOSA,  ...... Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para 
que proceda estudos junto ao departamento competente, no sentido de instalar quebra 
molas na Av. Riograndense, no cruzamento com a Travessa Senador Souza Naves, da 
mesma forma, instalar sinalização horizontal e vertical.

-  LEITURA  DO  REQUERIMENTO  Nº  020/2023,  AUTORIA  DO  VEREADOR 
RAFAEL  RABELO  CRUZ,  ....  Requer  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito,  que  acione  o 
departamento competente, no sentido de enviar para esta Casa de Leis, informações de 
quantos Cargos Comissionados existem atualmente na prefeitura municipal,  referentes 
aos anos de 2021, 2022 e 2023, qual valor da folha de pagamento com estes cargos, bem 
como valor total com encargos sociais....

-  LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 017/2023,  AUTORIA DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL, COM  A  SEGUINTE  EMENTA:  ....  Abre  crédito  suplementar  por 
anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º, da Lei 2.469/2022 e da outras 
providências.  ....  OBS: O  Referido  Projeto  de  Lei,  está  em Discussão  -  está  em 1ª 
apreciação e  votação.  .....  Os favoráveis  permaneçam sentados,  os  contrários  que se 
levantam....
 
-  LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 018/2023,  AUTORIA DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL, COM  A  SEGUINTE  EMENTA:  ....  Abre  crédito  suplementar  por 
anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º, da Lei 2.469/2022 e da Outras 
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Providências. .... OBS: O Referido Projeto de Lei, será encaminhado para as Comissões 
permanentes competentes para os devidos pareceres.....

-  LEITURA DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 016/2023, AUTORIA 
DO EXECUTIVO MUNICIPAL, COM A SEGUINTE EMENTA: .... Dispõe sobre o 
Programa  de  Regularização  Fiscal  do  Município  de  Cidade  Gaúcha,  Paraná 
REFISCIG/2023  e,  dá  outras  providências.  ....  OBS: O  Referido  Projeto  de  Lei 
Complementar, será encaminhado para as Comissões permanentes competentes para os 
devidos pareceres.....

-  PALAVRA  LIVRE  AOS  SENHORES  VEREADORES,  NOS  TERMOS  DO 
ARTIGO 176 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO.


